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1.HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Medicina de Marília solicita 

a aprovação da indicação do Maria Cristina Guimarães da Costa pa-

ra lecionar a disciplina Enfermagem Ginecológica, do Departamento 

de Enfermagem, junto ao Curso de Enfermagem e Obstetrícia, daquela 

instituição, na categoria de Professor I. 

A indicada irá substituir a Professora Iara Varela Sen-

dim, aprovada pelo Parecer CEE nº 931/83. 

2.FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada é Bacharel em Enfermagem, diplomada pela 

Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Pau-

lo. No seu histórico escolar consta ter cursado a disciplina En-

fermagem Obstétrica e Ginecológica. A indicada participou de sim-

pósios e jornadas e apresentou carta da Escola de Enfermagem de 

Ribeirão Preto informando que a interessada teve excelente desem-

penho nas suas atividades de aluna, por ocasião de seu curso de gra-

duação, principalmente ao passar pela disciplina Enfermagem Obsté-

trica e Ginecológica. 

Grade e carga horária compatíveis. 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Maria Cristina Guimarães da 

Costa, para exercer as funções de Professor I junto à disciplina En-

fermagem Ginecológica, do Departamento de Enfermagem e Obstetrícia 

da Faculdade de Medicina de Marília. 

São Paulo, 27 de setembro de 1.983 

a) Consº Armando Octávio Ramos - Relator 



PROCESSO CEE Nº 1725/83 PARECER CEE Nº 1658/83 fl.02. 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pa-

recer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Armando Octávio Ramos, Jessen Vidal, Manoel Gonçalves Ferreira 

Filho, Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 13.10.83 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 09 de novembro de 1983. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


